
 
 

DERBY DE ATRELAGEM DA MOITA - CAMPEONATO REGIONAL DO CENTRO 
11 DE JULHO DE 2010 

 
REGULAMENTO 

 

1- Denominação do Concurso 
Derby de Atrelagem da Moita  
2- Organização 
Município da Moita 
3- Condições do Concurso 
15.30 horas - Abertura da Pista; 16.00 horas: Início do Derby. 
Prova integrante do Campeonato Regional Centro de 2010. O Concurso rege-se pelo Regulamento de Derbies 
da APA (2010), Regulamento de Campeonato de Derbies da APA (2010), Regulamento Veterinário e 
Regulamento Geral da FEP, demais circulares da FEP e da APA sobre a modalidade e ainda de acordo com o 
Regulamento Geral da XIV Feira Equestre da Moita. 
4- Oficiais do Concurso 
4.1- Juiz 
A designar pela Associação Portuguesa de Atrelagem 
4.2- Director de Campo 
A designar pela Associação Portuguesa de Atrelagem 
4.3- Secretariado 
XIV Feira Equestre da Moita 
Tel. 210816914/5 
pav.mun.exposições@mail.cm-moita.pt  
5- Assistência Veterinária 
Equipa Veterinária da XIV Feira Equestre da Moita 
6- Assistência Siderotécnica 
Domingos Pais 
7- Assistência de Emergência 
Bombeiros Voluntários da Moita 
8- Assistência Médica 
Dra. Analila Cruz 
9- Condições Técnicas 
Picadeiro Central (piso em saibro): 40x60 m 
10- Classes 
1 Cavalo, 4 Cavalos, Parelha, 1 Pónei, Parelha de Póneis 
11- Prémios 
De acordo com a tabela de prémios da XIV Feira Equestre da Moita. Os prémios são pagos até 31 de Julho 
através de transferência bancária, mediante o preenchimento de impresso próprio fornecido pelo Secretariado, 
sendo obrigatório apresentar o NIB, Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte, ou Cartão de Cidadão. Nas 
provas com menos de três participantes, os prémios pecuniários serão reduzidos para 50% do seu montante. 
12- Inscrições 
São efectuadas até 1 hora antes da prova no Secretariado da XIV Feira Equestre da Moita mediante o 
preenchimento da ficha de inscrição.   
13- Reclamações 
De acordo com o Regulamento de Derbies de Atrelagem de 2010. 
14. Outros 
14.1- Seguros 
Os concorrentes deverão ter seguro de acordo com a legislação em vigor. 
14.2- Responsabilidade 
A comissão organizadora não se responsabiliza por quaisquer acidente que ocorra com os concorrentes, seus 
carros e cavalos antes, durante e depois das provas. 
15- Alterações ao Programa 
De acordo com o Juiz do Concurso a organização pode proceder às alterações consideradas necessárias para 
a boa condução do concurso. 
 


